CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS
Edificio "Dr. Cassio de Freitas Levy ~

ESTADODE SAQ PAULD
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Projeto de Lei Complementar n° 16/2018
Autor: Executivo Municipal

Assunto: Autoriza o recebimento como doagéo pura e simples da empresa
MORRO AZUL CONSTRUGOES E COMERCIO LTDA, da faixa de terras
declarada de utilidade publica pelo Decreto n° 5775 de 29/08/2018,
destinada ao alargamento da Avenida Marginal VAL 24G ~ 3, acesso da
COR 470 a Fazenda Santa Tereza — Rodovia Anhanguera (SP 330), no
municipio de Cordeirépolis — S.P., conforme especifica e d4 providéncias
correlatas.

PARECER COMISSAO TEMPORARIA

O projeto de lei tem por objetivo o recebimento por doagéo pura e simples,
sem contrapartida e/ou encargos de faixa de terras destinada para o alargamento
da Avenida marginal VAL 24G — 3 acesso da COR 470 a Fazenda Santa Tereza

— Rodovia Anhanguera (SP 330), no municipio de Cordeirépolis — S.P.

O projeto apresenta-se com toda a documentagéo probatéria para sua
regular tramitagéo, de competéncia do Poder Executivo, além de ndo demonstrar
encargos que causem prejuizo ao municipio de Cordeirépolis, por se tratar de
doac&o pura e simples, que apesar de néo necessitar de autorizagdo legislativa
o Sr. Prefeito preferiu por conveniéncia compartilhar com o Legislative local.

De ordem regimental, o projeto encontra-se legal e constitucional e
através do Ato da Presidente n°® 01, de 03 de janeiro de 2.019, cabe a comissdo
temporaria a analise eis que devido ao pedido de urgéncia realizar a anélise para
o envio ao Plenario.

Assim, o projeto ndo tem dbice de ordem legal e constitucional para a sua
regular tramitagéo, com a aprovacéo dos membros deve ser enviado ao Plenario
para discussao e votacéo, eis que este é orgdo soberano em suas decisées.

Cordeirdpolis, 31 de janeiro de 2.01¢
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